AUTORIZAÇÃO

	NOME DO ÓRGÃO: FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA

	NOME DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL: PROGRAMA DE INCENTIVO À CULTURA - Lei n.
17.942, de 12 de maio de 2020



	DADOS DO BENEFICIÁRIO:

	NOME:

	CNPJ ou CPF:



	DADOS DA CONTA CORRENTE VINCULADA:

	AGÊNCIA (nome e número):

	NÚMERO:



Ao
Banco do Brasil S.A. Senhor Gerente,
Autorizamos, em caráter irrevogável e irretratável, que esse BANCO, desde que solicitado pelos representantes legais do Órgão à epígrafe, realize os procedimentos a seguir descritos, relacionados à conta acima identificada, aberta para utilização no âmbito de Programa de Governo.
· Impostar restrição de movimentação a débito ou a crédito da conta;
· Efetuar aplicação e resgate dos recursos disponíveis em fundos de investimento lastreados por títulos públicos federais;
· Efetuar a movimentação de valores;
· Fornecer extrato das contas ao Órgão Estadual e seus respectivos órgãos responsáveis pelo controle e fiscalização;
· Transferir recursos não utilizados para conta da Fundação Catarinense de Cultura.


2. Declaramos, neste ato:

a) ter plena ciência de que não nos será fornecido talão de cheques para a movimentação das contas, e;
b) ter pleno conhecimento das normas relativas ao Programa Governamental ao qual a conta está vinculada


Florianópolis,     de                       de 2024.
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